
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962
* A Lei nº 9.472, de 16/07/1997, revogou esta Lei, exceto quanto a matéria penal e aos preceitos relativos a

radiodifusão.

Institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

....................................................................................................................................................

Art. 70. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois)
anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de
telecomunicações, sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos.

* Artigo, caput, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos neste

artigo, será liminarmente procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegal.
* Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.

Art. 71. Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 (vinte e
quatro) horas subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora.

* Artigo, caput com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
§ 1º As emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas

transmitidos.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
§ 2º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos programas,

inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 60 (sessenta)
dias.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
§ 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas,

pronunciamentos da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto, deverão
ser conservadas em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias depois de transmitidas, para as
concessionárias ou permissionárias até 1 (hum) kw e 30 (trinta) dias para as demais.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
§ 4º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em

material fornecido pelos interessados.
* § 4º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.

 .....................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos serviços de
telecomunicações, a criação e funcionamento
de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da Emenda
Constitucional nº 8, de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
.......................................................................................................................................................

Art. 215. Ficam revogados:
I - a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto a matéria penal não

tratada nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão;
II - a Lei nº 6.874, de 3 de dezembro de 1980;
III - a Lei nº 8.367, de 30 de dezembro de 1991;
IV - os arts. 1º, 2º, 3º, 7º, 9º, 10, 12 e 14, bem como o caput e os §§ 1º e 4º do art.

8º, da Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996;
V - o inciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.

Art 216. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República.
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